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Ementa: Institui a obrigatoriedade de ressarcimento integral, pelo
agressor, de todas as despesas médico-veterinárias, de
reabilitação e de manutenção decorrentes de maus-
tratos, ferimento ou mutilação de animais, estabelece
mecanismo de reparação mínima obrigatória no âmbito
penal e civil, define a destinação dos valores ressarcidos
quando inexistente ou impedido o tutor, e harmoniza a
tutela reparatória com a proteção constitucional do meio
ambiente e da fauna, nos termos do art. 225, §1º, inciso
VII, da Constituição Federal.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto do 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL 4382/2024.
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário.
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD).

Regime de 
tramitação:

Prioridade (Art. 151, II, RICD)

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3088324
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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